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TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 03 

CONTRATO Nº 116/2022 

 

Terceiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 

nº 116/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO SALES e a EMPRESA JARBAS 

ROCHA SANTANA EIRELI 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emi-

tida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido 

Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, doravante denominado sim-

plesmente CONTRATANTE, e a Empresa JARBAS ROCHA SANTANA EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ nº 11.634.022/0001-20, com endereço comercial na Rua José 

Nunes de Oliveira, nº 02, Bairro Alvorada, na cidade de Belo Campo/BA, CEP: 45.160-000, repre-

sentado neste ato por seu sócio, o Sr. Jarbas Rocha Santana, brasileiro, solteiro, empresário, por-

tador da cédula  de identidade nº 0993736025, emitido pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 

000.256.725-33, residente e domiciliado na Praça dos Esportes, nº 305, Bairro Centro, na cidade 

de Belo Campo/BA, CEP: 45.160-000, celebram entre si o presente Termo Aditivo, com fulcro no 

art. 57, II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas e condi-

ções seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui finalidade precípua do presente termo a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato nº 116/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada de 

Engenharia e/ou Arquitetura para execução da Pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas 

do Povoado de Lagoa Nova (2ª Etapa). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A vigência do contrato 116/2022 passa a ser de 12 (doze) meses a contar 

da data da assinatura deste termo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas do presente aditivo, correrão à conta dos recursos 

orçamentários e através da seguinte dotação, do orçamento vigente: 

 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 

 

SECRETARIA: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

UNIDADE: 02.02. – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.002 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JU-

RÍDICA 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

FONTE: 15000000 – RECURSOS PRÓPRIOS 

17500000 – RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECO-

NÔMICO – CIDE  

17000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CON-

GÊNERES DA UNIÃO 

17040000 – TRANSFÊRENCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO 

E GÁS NATURAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 67 Lei n º 8.666/93, fica designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual decorrente do acréscimo da demanda o Servidor 

HÉLIO FORTUNATO PEREIRA – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, devendo anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais condições e cláusulas do 

contrato original, não modificadas,naquilo que não conflitarem com o presente aditamento. 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 ( duas ) vias de igual teor e 

forma. 

 

Cândido Sales, 30 de Março de 2023 

 

 

 
 
Maurílio Lemos das Virgens                                                    Jarbas Rocha Santana 
Prefeito Municipal                                                              Jarbas Rocha Santana Eireli       
Contratante                                                                               Contratada                 
 

 

Testemunhas: 

______________________________ ______________________________ 

CPF: CPF: 
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